
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 286/2026/PS-GSE

Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Comunica envio de proposição à sanção 

Senhora Primeira-Secretária,
Comunicamos a Vossa Excelência que foram aprovadas as Emendas do

Senado Federal e encaminhado à sanção o Projeto de Lei nº 5.391, de 2020, da
Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008, para
incluir  em  estabelecimentos  penais  federais  de  segurança  máxima  o  preso,
provisório ou condenado, pela prática do crime de homicídio qualificado previsto
no inciso VII do § 2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940 (Código Penal), e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução
Penal), para dispor sobre a aplicação do regime disciplinar diferenciado, na forma
que especifica”. 

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD266608073400


	A Sua Excelência a Senhora
	Senadora DANIELLA RIBEIRO

